
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1356779 - SP 
(2012/0255190-8)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA  - SP070089 
    RODRIGO ROSSINI DA SILVA  - SP200918 
EMBARGADO : SABESP COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : ORLANDO SATO E OUTRO(S) - SP052412 
    FÁTIMA DE LOURDES PINTO  - SP137513 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO 
DESTA CORTE PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO. 
RELAÇÃO JURÍDICA LITIGIOSA ENTRE USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO E 
PESSOA JURÍDICA CONCESSIONÁRIA. CONEXÃO. PROCESSOS JULGADOS 
EM SEPARADO. PLEITO DE REUNIÃO E EXTENSÃO DOS EFEITOS DO 
JULGAMENTO PROCEDENTE DE UMA DELAS. SÚMULA 235/STJ. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE 
INEXISTENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PARTICULAR 
REJEITADOS.

1.   O art. 1.022 do Código Fux é peremptório ao 
prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de 
recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a incidência do 
julgado em obscuridade, contradição ou omissão, o que não se constata no caso em 
apreço.

2.   Impõe-se a rejeição dos Embargos de Declaração 
quando inexistente omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

3.   Embargos de Declaração do Particular rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator
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